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Portaria nº 008/2026/SA de 07.01.2026.

Danésio Teixeira de Medeiros, Secretário de Administração, Fazenda,
Desenvolvimento Planejamento de Dilermando de Aguiar, Estado do Rio Grande do Sul, no

uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Art. 122 e da Lei Municipal 539/2010

de 01.09.2010.

RESOLVE:

Art.1º - Conceder o 1º (primeiro) Avanço Trienala partir do mêsde fevereiro de 2025

paraa servidora Carla Freitas da Silva, professor de educação infantil e ensino fundamental,
matrícula nº 1093, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Data base: 03.02.2022

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos
revogadas as disposições em contrário.

Dilermando de Aguiar, aos 07 (sete) dias do mês de janeiro do ano de 2026 (dois mil e
vinte e seis).

anésio Teixeira de Medeiros

“Doe órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas”.
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PORTARIA 007/2026/SA de 07-01-2026

Danésio Teixeira de Medeiros, Secretário de Administração, Fazenda,
Desenvolvimento e Planejamento de Dilermando de Aguiar, Estado do Rio Grande do Sul,
no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com os Arts 52 a 63 da Lei Municipal
nº 539 de 01.09.2010,

RESOLVE:

Conceder férias regulamentares a servidora Ana Maria Vieira Gomes, tesoureira,
matrícula nº 163, lotada na Secretaria da Administração, Fazenda, Desenvolvimento e

Planejamento:

Período aquisitivo: 02.01.2024 a 02.01.2025
Período concessivo: 19/01/2026 a 28/01/2026 (10 dias). O terço foi pago no primeiro

período.

Dilermando de Aguiar, aos 07(sete) dias do mês de janeiro do ano de 2026 (dois mil
e vinte seis).

anésio Teixeira de Medeiros


